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I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3.342, de 2008, visa unificar os 

institutos da servidão florestal e da servidão ambiental. Para tanto, altera as 

Leis nº 4.771, de 15 de setembro de 1965; 6.938, de 31 de agosto de 1981; 

9.393, de 19 de dezembro de 1996 e 11.428, de 21 de dezembro de 2006.  

Na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, propõe-se 

revogar os artigos 44-A e 44-B e alterar o art. 44, de modo a denominar a 

servidão florestal de servidão ambiental e retirar do Código Florestal sua 

regulamentação. 

 A Lei da Política Nacional de Meio Ambiente, Lei nº 

6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a regulamentar a servidão ambiental e 

a Cota de Reserva Ambiental. As regras constam do art. 9º-A, que foi alterado, 

e dos arts. 9º-B, 9º-C, 9º-D e 9º-E, que foram acrescidos. 
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A alínea d do inciso II do art. 10 da Lei do Imposto 

Territorial Rural, Lei nº 9.393, de 1996, foi alterada de modo a unificar as 

denominações lá constantes (servidão florestal e ambiental), para servidão 

ambiental. 

Já a Lei da Mata Atlântica, Lei nº 11.428, de 2006, teve o 

seu art. 35 modificado, visando alterar a citação ao Código Florestal quando 

fala da Cota de Reserva Ambiental para a Lei da Política Nacional de Meio 

Ambiente. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

II – VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei nº 3.342, de 2008, de autoria do nobre 

Deputado Homero Pereira, objetiva regulamentar a servidão ambiental e a Cota 

de Reserva Ambiental por meio de alterações nas Leis nºs 11.428, de 2006; 

9.393, de 1996; 6.938, de 1981 e 4.771, de 1965.  

Sucede que, com a sanção da Lei nº 12.651, de 25 de 

maio de 2012, que “Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as 

Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 

11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as Leis nos 4.771, de 15 de 

setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida Provisória nº 

2.166-67, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências.”, tais 

instrumentos já encontram-se regulamentados exatamente como proposto pelo 

autor da proposição em tela.  

Senão, vejamos como está a redação da Lei nº 12.651, 

de 2012: 

- Alterações previstas na Lei nº 6.938, 1981: 

Art. 78.  O art. 9
o
-A da Lei n

o
 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

  “Art. 9º-A O proprietário ou possuidor de imóvel, pessoa natural ou jurídica, pode, por instrumento 

público ou particular ou por termo administrativo firmado perante órgão integrante do Sisnama, limitar 

o uso de toda a sua propriedade ou de parte dela para preservar, conservar ou recuperar os recursos 

ambientais existentes, instituindo servidão ambiental.  

§ 1
o
  O instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental deve incluir, no mínimo, os seguintes 

itens:  

I - memorial descritivo da área da servidão ambiental, contendo pelo menos um ponto de amarração 

georreferenciado;  
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II - objeto da servidão ambiental;  

III - direitos e deveres do proprietário ou possuidor instituidor;  

IV - prazo durante o qual a área permanecerá como servidão ambiental.  

§ 2
o
  A servidão ambiental não se aplica às Áreas de Preservação Permanente e à Reserva Legal mínima 

exigida.  

§ 3
o
  A restrição ao uso ou à exploração da vegetação da área sob servidão ambiental deve ser, no 

mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva Legal.  

§ 4
o
  Devem ser objeto de averbação na matrícula do imóvel no registro de imóveis competente:  

I - o instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental;  

II - o contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambiental.  

§ 5
o
  Na hipótese de compensação de Reserva Legal, a servidão ambiental deve ser averbada na 

matrícula de todos os imóveis envolvidos.  

§ 6
o
  É vedada, durante o prazo de vigência da servidão ambiental, a alteração da destinação da área, 

nos casos de transmissão do imóvel a qualquer título, de desmembramento ou de retificação dos limites 

do imóvel.  

§ 7
o
  As áreas que tenham sido instituídas na forma de servidão florestal, nos termos do art. 44-A da Lei 

n
o
 4.771, de 15 de setembro de 1965, passam a ser consideradas, pelo efeito desta Lei, como de servidão 

ambiental.” (NR) 

 

Art. 79.  A Lei n
o
 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 9

o
-B e 9

o
-

C:  

 

“Art. 9º-B  A servidão ambiental poderá ser onerosa ou gratuita, temporária ou perpétua.  

§ 1
o
  O prazo mínimo da servidão ambiental temporária é de 15 (quinze) anos.  

§ 2
o
  A servidão ambiental perpétua equivale, para fins creditícios, tributários e de acesso aos recursos 

de fundos públicos, à Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN, definida no art. 21 da Lei n
o
 

9.985, de 18 de julho de 2000.  

§ 3
o
  O detentor da servidão ambiental poderá aliená-la, cedê-la ou transferi-la, total ou parcialmente, 

por prazo determinado ou em caráter definitivo, em favor de outro proprietário ou de entidade pública 

ou privada que tenha a conservação ambiental como fim social.”  

 

”Art. 9º-C  O contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambiental deve ser averbado na 

matrícula do imóvel.  

§ 1
o
  O contrato referido no caput deve conter, no mínimo, os seguintes itens:  

I - a delimitação da área submetida a preservação, conservação ou recuperação ambiental;  

II - o objeto da servidão ambiental;  

III - os direitos e deveres do proprietário instituidor e dos futuros adquirentes ou sucessores;  

IV - os direitos e deveres do detentor da servidão ambiental;  

V - os benefícios de ordem econômica do instituidor e do detentor da servidão ambiental;  

VI - a previsão legal para garantir o seu cumprimento, inclusive medidas judiciais necessárias, em caso 

de ser descumprido.  

§ 2
o
  São deveres do proprietário do imóvel serviente, entre outras obrigações estipuladas no contrato:  

I - manter a área sob servidão ambiental;  

II - prestar contas ao detentor da servidão ambiental sobre as condições dos recursos naturais ou 

artificiais;  

III - permitir a inspeção e a fiscalização da área pelo detentor da servidão ambiental;  

IV - defender a posse da área serviente, por todos os meios em direito admitidos.  

§ 3
o
  São deveres do detentor da servidão ambiental, entre outras obrigações estipuladas no contrato:  

I - documentar as características ambientais da propriedade;  

II - monitorar periodicamente a propriedade para verificar se a servidão ambiental está sendo mantida;  

III - prestar informações necessárias a quaisquer interessados na aquisição ou aos sucessores da 

propriedade;  

IV - manter relatórios e arquivos atualizados com as atividades da área objeto da servidão;  

V - defender judicialmente a servidão ambiental.”  
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- Referente aos artigos que regulamentam a Cota de 

Reserva Ambiental na proposição (Acrescenta os arts. 9º-D e 9º-E à Lei nº 

6.938, de 1981): 

Art. 44.  É instituída a Cota de Reserva Ambiental - CRA, título nominativo representativo de área com 

vegetação nativa, existente ou em processo de recuperação: 

I - sob regime de servidão ambiental, instituída na forma do art. 9º-A da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 

1981; 

II - correspondente à área de Reserva Legal instituída voluntariamente sobre a vegetação que exceder os 

percentuais exigidos no art. 12 desta Lei; 

III - protegida na forma de Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN, nos termos do art. 21 da 

Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000;  

IV - existente em propriedade rural localizada no interior de Unidade de Conservação de domínio 

público que ainda não tenha sido desapropriada. 

§ 1
o
  A emissão de CRA será feita mediante requerimento do proprietário, após inclusão do imóvel no 

CAR e laudo comprobatório emitido pelo próprio órgão ambiental ou por entidade credenciada, 

assegurado o controle do órgão federal competente do Sisnama, na forma de ato do Chefe do Poder 

Executivo. 

§ 2
o
  A CRA não pode ser emitida com base em vegetação nativa localizada em área de RPPN instituída 

em sobreposição à Reserva Legal do imóvel. 

§ 3
o
  A Cota de Reserva Florestal - CRF emitida nos termos do art44-B da Lei nº 4.771, de 15 de 

setembro de 1965, passa a ser considerada, pelo efeito desta Lei, como Cota de Reserva Ambiental. 

§ 4
o
  Poderá ser instituída CRA da vegetação nativa que integra a Reserva Legal dos imóveis a que se 

refere o inciso V do art. 3
o
 desta Lei. 

 

Art. 45.  A CRA será emitida pelo órgão competente do Sisnama em favor de proprietário de imóvel 

incluído no CAR que mantenha área nas condições previstas no art. 44. 

§ 1
o
  O proprietário interessado na emissão da CRA deve apresentar ao órgão referido no caput proposta 

acompanhada de: 

I - certidão atualizada da matrícula do imóvel expedida pelo registro de imóveis competente; 

II - cédula de identidade do proprietário, quando se tratar de pessoa física; 

III - ato de designação de responsável, quando se tratar de pessoa jurídica; 

IV - certidão negativa de débitos do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR; 

V - memorial descritivo do imóvel, com a indicação da área a ser vinculada ao título, contendo pelo 

menos um ponto de amarração georreferenciado relativo ao perímetro do imóvel e um ponto de 

amarração georreferenciado relativo à Reserva Legal. 

§ 2
o
  Aprovada a proposta, o órgão referido no caput emitirá a CRA correspondente, identificando: 

I - o número da CRA no sistema único de controle; 

II - o nome do proprietário rural da área vinculada ao título; 

III - a dimensão e a localização exata da área vinculada ao título, com memorial descritivo contendo 

pelo menos um ponto de amarração georreferenciado; 

IV - o bioma correspondente à área vinculada ao título; 

V - a classificação da área em uma das condições previstas no art. 46. 

§ 3
o
  O vínculo de área à CRA será averbado na matrícula do respectivo imóvel no registro de imóveis 

competente. 

§ 4
o
  O órgão federal referido no caput pode delegar ao órgão estadual competente atribuições para 

emissão, cancelamento e transferência da CRA, assegurada a implementação de sistema único de 

controle. 

 

Art. 46.  Cada CRA corresponderá a 1 (um) hectare: 

I - de área com vegetação nativa primária ou com vegetação secundária em qualquer estágio de 

regeneração ou recomposição; 

II - de áreas de recomposição mediante reflorestamento com espécies nativas. 

§ 1
o
  O estágio sucessional ou o tempo de recomposição ou regeneração da vegetação nativa será 

avaliado pelo órgão ambiental estadual competente com base em declaração do proprietário e vistoria 

de campo. 

§ 2
o
  A CRA não poderá ser emitida pelo órgão ambiental competente quando a regeneração ou 

recomposição da área forem improváveis ou inviáveis. 
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Art. 47.  É obrigatório o registro da CRA pelo órgão emitente, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da 

data da sua emissão, em bolsas de mercadorias de âmbito nacional ou em sistemas de registro e de 

liquidação financeira de ativos autorizados pelo Banco Central do Brasil. 

 

Art. 48.  A CRA pode ser transferida, onerosa ou gratuitamente, a pessoa física ou a pessoa jurídica de 

direito público ou privado, mediante termo assinado pelo titular da CRA e pelo adquirente. 

§ 1
o
  A transferência da CRA só produz efeito uma vez registrado o termo previsto no caput no sistema 

único de controle. 

§ 2
o
  A CRA só pode ser utilizada para compensar Reserva Legal de imóvel rural situado no mesmo 

bioma da área à qual o título está vinculado. 

§ 3
o
  A CRA só pode ser utilizada para fins de compensação de Reserva Legal se respeitados os 

requisitos estabelecidos no § 6
o
 do art. 66. 

§ 4
o
  A utilização de CRA para compensação da Reserva Legal será averbada na matrícula do imóvel no 

qual se situa a área vinculada ao título e na do imóvel beneficiário da compensação. 

 

Art. 49.  Cabe ao proprietário do imóvel rural em que se situa a área vinculada à CRA a 

responsabilidade plena pela manutenção das condições de conservação da vegetação nativa da área que 

deu origem ao título. 

§ 1
o
  A área vinculada à emissão da CRA com base nos incisos I, II e III do art. 44 desta Lei poderá ser 

utilizada conforme PMFS. 

§ 2
o
  A transmissão inter vivos ou causa mortis do imóvel não elimina nem altera o vínculo de área 

contida no imóvel à CRA. 

 

Art. 50.  A CRA somente poderá ser cancelada nos seguintes casos: 

I - por solicitação do proprietário rural, em caso de desistência de manter áreas nas condições previstas 

nos incisos I e II do art. 44; 

II - automaticamente, em razão de término do prazo da servidão ambiental; 

III - por decisão do órgão competente do Sisnama, no caso de degradação da vegetação nativa da área 

vinculada à CRA cujos custos e prazo de recuperação ambiental inviabilizem a continuidade do vínculo 

entre a área e o título. 

§ 1
o
  O cancelamento da CRA utilizada para fins de compensação de Reserva Legal só pode ser efetivado 

se assegurada Reserva Legal para o imóvel no qual a compensação foi aplicada. 

§ 2
o
  O cancelamento da CRA nos termos do inciso III do caput independe da aplicação das devidas 

sanções administrativas e penais decorrentes de infração à legislação ambiental, nos termos da Leinº 

9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 

§ 3
o
  O cancelamento da CRA deve ser averbado na matrícula do imóvel no qual se situa a área 

vinculada ao título e do imóvel no qual a compensação foi aplicada. 

 

- A alteração proposta ao art. 44 da Lei nº 4.771, de 1965, 

está prevista no art. 66 da nova Lei:    

Art. 66.  O proprietário ou possuidor de imóvel rural que detinha, em 22 de julho de 2008, área de 

Reserva Legal em extensão inferior ao estabelecido no art. 12, poderá regularizar sua situação, 

independentemente da adesão ao PRA, adotando as seguintes alternativas, isolada ou conjuntamente:  

.......................................................................................................................................................................... 

III - compensar a Reserva Legal.  

.......................................................................................................................................................................... 

§ 5
o
  A compensação de que trata o inciso III do caput deverá ser precedida pela inscrição da 

propriedade no CAR e poderá ser feita mediante:  

I - aquisição de Cota de Reserva Ambiental - CRA;  

II - arrendamento de área sob regime de servidão ambiental ou Reserva Legal;  

III - doação ao poder público de área localizada no interior de Unidade de Conservação de domínio 

público pendente de regularização fundiária;  

IV - cadastramento de outra área equivalente e excedente à Reserva Legal, em imóvel de mesma 

titularidade ou adquirida em imóvel de terceiro, com vegetação nativa estabelecida, em regeneração ou 

recomposição, desde que localizada no mesmo bioma.  
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§ 6
o
  As áreas a serem utilizadas para compensação na forma do § 5

o
 deverão:  

I - ser equivalentes em extensão à área da Reserva Legal a ser compensada;  

II - estar localizadas no mesmo bioma da área de Reserva Legal a ser compensada;  

III - se fora do Estado, estar localizadas em áreas identificadas como prioritárias pela União ou pelos 

Estados.  

- As alterações propostas às Leis nº 9.393,de 1996 e nº 

11.428, de 2006: 

Art. 80.  A alínea d do inciso II do § 1
o
 do art. 10 da Lei n

o
 9.393, de 19 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 10.  ........................................................................................................................................................  

§ 1
o
  ......................................……………………............................................................................................... 

.........................................................................................................................................................................  

II - ...................................................………….................................................................................................. 

.........................................................................................................................................................................  

d) sob regime de servidão ambiental; 

...................................................................................” (NR)  

 

 

Art. 81.  O caput do art. 35 da Lei n
o
 11.428, de 22 de dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 35.  A conservação, em imóvel rural ou urbano, da vegetação primária ou da vegetação secundária 

em qualquer estágio de regeneração do Bioma Mata Atlântica cumpre função social e é de interesse 

público, podendo, a critério do proprietário, as áreas sujeitas à restrição de que trata esta Lei ser 

computadas para efeito da Reserva Legal e seu excedente utilizado para fins de compensação ambiental 

ou instituição de Cota de Reserva Ambiental - CRA. 

...................................................................................” (NR)  

 

Daí se vê que a proposição ora em apreciação nesta 

Comissão encontra-se decrépita, em face da sanção da Lei nº 12.651, de 2012, 

que contempla a matéria prevista no Projeto de Lei em análise.  

Com efeito, assim dispõe o art. 163 do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados: 

“Art. 163. Consideram-se prejudicados: 

I – a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro que já tenha sido aprovado ou rejeitado 

na mesma sessão legislativa, ou transformado em diploma legal; (grifo nosso) 

...........................................................................................”  

Diante do exposto, o nosso voto é pela prejudicialidade 

do Projeto de Lei nº 3.342, de 2008. 

 

Sala da Comissão, em 05 de junho de 2012. 
 

 

 

 

WANDENKOLK GONÇALVES 
Deputado Federal – PSDB/PA 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9393.htm#art10§1iid..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11428.htm#art35

